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Projeto Lei Nº 24-2021-E
Data: 28 de julho de 2021  

0. PARECER FINAL 46/2021
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
04 de agosto de 2021

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 28/2021, do Executivo Municipal.   
ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 2º E DO §1º, DO ART. 3º, DA LEI MUNICIPAL Nº 4.949/2017, QUE DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RUA E TRATA DA DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA O ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Executivo Municipal, o apenso Projeto de Lei dispõe sobre a alteração da redação do caput do art. 2º e do § 1º, do art. 3º, da Lei Municipal nº 4.949, de 03 de julho de 2017, que trata sobre a desafetação da condição de rua e da doação de bem imóvel para o Estado do Paraná, para fins de ampliação do Colégio Estadual Paulo Freire.

Na Lei Municipal nº 4.949/2017, foi conferida autorização legislativa ao Poder Executivo para desafetar da condição de rua (corredor), de uso comum do povo, área de 300,00m², denominada Rua de Pedestre nº 03, situada no Loteamento Canadá, na sede municipal, bem como para promover a sua doação ao Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Educação, para ampliação do Colégio Estadual Paulo Freire.

[bookmark: _GoBack]Sucede, porém, que, consoante registrado no ofício nº 049/2021, subscrito pela senhora Ana Regina Schueigerti, Diretora do Colégio Estadual Paulo Freire, necessária a adoção de medidas à supressão da indicação, no caput, do art. 2º, da Lei Municipal nº4.949/2017, visto que a doação há de ser formalizada diretamente com o Estado do Paraná, não através da Secretaria de Estado da Educação.

De outro giro, o expediente referido refere sobre a necessidade de promover-se a dilação de prazo estabelecido no § 1º, do art. 3º, da Lei Municipal nº 4.949/2017, razão por que alteramos a redação para majorar, em mais um ano, o prazo inicialmente estabelecido, que corresponde a 50% (cinquenta por cento) a mais do que o período disposto na norma legislativa.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 04 de agosto de 2021.
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